
PREFEITURA MUNtC!PAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

junho d.e 1997.

Altera dispositivos da Lei Municipal n°
35/95, de 26 de junho de 1995, que institui
o Plano de Classrficação de Cargos e Fun-
ções do Quadro de }i'undon:~rios do Insti-
tuto de Previdência e Assistência dos
Servidores l\1unidpais de Novo Hambur-
go -IPASEM, e dá outr&s p,rüvidêndas.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 10 O artigo 7° da Lei Municipal n° 35/95, de 26 de junho de 1995, que

institui o Plano de Classificação de Cargos e Funções do Quadro de Funcionários do Instituto de

Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Novo Hamburgo - IP ASEM, passa a viger

com a seguinte redação:
"Art. 7° Ficam criados no Quadro de Funcionários do Instituto de Previdên-

cia e Assistência dos Servidores Municipais de Novo Hamburgo - IPASEM, os seguintes cargos em

comissão:
!_- 4(quatro)-çargos de Assessor Técnico Especializado;

", Referên~ia -'<OABl", ~e;icin1~ntP ~--'-;,5Q~v e':Gr~tificª_Çã6 ,~ 2,7'5
- . . - - .

- -VRV (Vãlor Ref~renc.ial de-y enciiilento); ','

li - 4 (quatro) cargos de A,ssessor Admü1jstrativo;

Referê.ncia C<AE1", vencimento - 5,50 VRV e Gratificação = 2,75

VRV (Valor Referencial de Vencimento);

TIl - 2 (dois) cargos de Supervisor Administrativo;

Referência "AE2", vencimento - 3,18 VRV e Grz,tificaçã.o = 1,59

--.._-- ..
I
O

trador, analista de sistem,a de infonnátic3, contador, fisioterapeuta, fOlJoaudiólogo, médico,

~

VRV (Valor Referencial de VencLmento).

~ l° Os cargos em comissão supra destinam-se ao assessoramento admi-

nistrativo e técnico especializado inerentes às funções do Instituto.

S 2° O preenchimento dos cargos se dará por indicação da DiretOlia Exe-

cutiva., homologados pelo Conselho Deliberativo do IPASEM.'-'-

Art. r Ficam excluídos dos anexos I e III os cargos denominados: adminis-

odontó-
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logo, psicólogo e tesoureiro.

Art. 3° O Anexo IH passa a viger com a seguinte redação:

"1 - TABELA DE VENCIMENTOS DE CARGOS EFETIVOS ESTATUTARIOS

N° VAGAS DENOMINAÇÃO NÍVEL COEFICIENTE VENCIMENTO

01 03 Agente Administrativo VI-A 2,50

02 05 Assistente Admjnistrativo V-C 1,72

03 02 Motorista IH-H 1,55

04 01 Programador de Informática VII-B 3,95

05 03 Serviços Gerais I-B ] ,08

I-C 1,03

0 06 01 Técnico Fazendário VIT-E 3,60
,-,,J' 07 02 Telefonista III-E 1,48

08 01 Assistente Social VrTI-B 4,78

2 - TABELA DE FUNÇÕES GRATJFICADAS

01 01 Coordenador de Planejamento FG 1 1,91
02 09 Chefe de Seção ou Núcleo Técnico FG 1 1,91"

Art. 4° Esta I..ei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário .

... GA:BINET~ DO PREFEITOMUNlÇJPAL, DEJ\;OVOFí~ffiTJRGQ, aos
"'.- - - :"'

9irite ecseis (26) 'dtàsd()'mês. de jliI1ho do: àno, de 1997.

JO~~.
Prefeito lV[unicipal

Registre-se e Publique-se.

r97e~d&~ d~t//>4.
JOSE ELI TELES SILVEIRA

Secretálio de Adrrunistraçào


